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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2024 000270-1 Código 145 - Exigência

Cedente: LOMA LICENCIAMENTO DE MARCAS LIMITADA

Cessionária: SPORLOISIRS S.A

Processo: BR 70 2024 000286-8 Código 145 - Exigência

Cedente: MANOEL ARMANDO AZEVEDO DOS SANTOS

Cessionária: SOLOS SOLUTION COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 

LTDA

Processo: BR 70 2024 000287-6 Código 145 - Exigência

Cedente: ARDAMAN & ASSOCIATES, INC

Cessionária: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Processo: 712024000273 Código 145 - Exigência

Petição: 880240000982

Requerente: BUSINESSMAN CONFECÇÕES - EIRELI - EPP

Processo: 712024000277 Código 145 - Exigência

Petição: 880240000993

Requerente: WINNERS BRASIL PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Processo: 712024000283 Código 145 - Exigência

Petição: 880240001003

Requerente: NEORUBBER INDUSTRIA DE SANDALIAS LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 110868 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001055

Data do Protocolo: 27/09/2024

Requerente: EDICOES GLOBO CONDE NAST S.A.

Processo: 110996 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001060

Data do Protocolo: 01/10/2024

Requerente: CHT BRASIL QUÍMICA LTDA

Processo: BR 70 2014 000160-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001063

Data do Protocolo: 01/10/2024

Requerente: VALLOUREC OIL & GAS FRANCE

Processo: BR 70 2015 000268-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001053

Data do Protocolo: 27/09/2024

Requerente: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

Processo: BR 70 2019 000215-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001057

Data do Protocolo: 30/09/2024

Requerente: UMICORE BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000455-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001054

Data do Protocolo: 27/09/2024

Requerente: VOITH HYDRO LTDA

Processo: BR 70 2020 000239-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001069

Data do Protocolo: 03/10/2024

Requerente: WELEDA AG

Processo: BR 70 2020 000348-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001061

Data do Protocolo: 01/10/2024

Requerente: DAIKIN AR CONDICIONADO AMAZONAS LTDA.

Processo: BR 70 2021 000071-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001058

Data do Protocolo: 30/09/2024

Requerente: ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.
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Processo: BR 70 2021 000075-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001059

Data do Protocolo: 30/09/2024

Requerente: ELCA COSMÉTICOS LTDA.

Processo: BR 70 2022 000592-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001062

Data do Protocolo: 01/10/2024

Requerente: SINTO PRESSENGE MÁQUINAS LIMITADA

Processo: BR 70 2023 000142-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001051

Data do Protocolo: 26/09/2024

Requerente: STANLEY ELECTRIC DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2024 000143-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001064

Data do Protocolo: 01/10/2024

Requerente: SCHATTDECOR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo: BR 70 2024 000239-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880240001065

Data do Protocolo: 02/10/2024

Requerente: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA.

Processo: BR 70 2024 000298-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 27/09/2024

Cedente: CONETEC SPA

Cessionária: MINERACAO SERRA GRANDE S A

Processo: BR 70 2024 000299-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 02/10/2024

Cedente: ASE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

Cessionária: POLIMIX CONCRETO LTDA
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Código 185 - Processo Arquivado

Arquivamento  do  Processo  na  data  da  publicação  da  RPI  devido:  a  não
manifestação do requerente, no prazo, quanto à exigência formulada; a pedido do
requerente; por ofício. Será disponibilizada carta no Busca Web para o login que
realizou o protocolo da petição no e-Contratos para os arquivamentos a pedido.

Processo: BR 70 2024 000083-0 Código 185 - Processo Arquivado

Cedente: DHX DO BRASIL ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA

Cessionária: SOLOS SOLUTION COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 

LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 050023 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 050023/06

Data do Protocolo: 02/09/2024

Cedente: AB VOLVO

País da Cedente: SUÉCIA

Cessionária: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de caminhões e ônibus

Natureza do Documento: Contrato de 01/09/2004.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 02/09/2024 até: 

21/05/2025 para o Registro de Marca 790349272; 17/03/2029 para o Registro de 

Marca 823047644.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/09/2024 até 17/03/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca sublicenciados; 2- O item “Prazo de 

Vigência Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da 

PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 050023/01 até 050023/05.

Processo: BR 70 2017 000067-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000067/06

Data do Protocolo: 28/06/2024

Cedente: ENERGY SOLUTIONS (US), LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Cessionária: COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTÔNIO

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Aditivo nº3 de 24/06/2024 ao Contrato de 30/06/2011, 

Aditivo nº1 de 05/09/2017 e Aditivo nº2 de 28/01/2019.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Cedente” (transferência dos direitos e das obrigações da empresa “RHODIA 

OPERATIONS” para a empresa “ENERGY SOLUTIONS (US) LLC”), “Natureza 

do(s) Documento(s)” e “Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/06/2024 até 

05/05/2032 para os Registros de Marca 815872941 e 815872950.

Valor Declarado do Contrato: 4% (quatro por cento) sobre a receita líquida.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/06/2024 até 30/06/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702017000067/01 até 

702017000067/05.

Processo: BR 70 2018 000191-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702018000191/07

Data do Protocolo: 09/09/2024

Cedente: FUJITSU LIMITED

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: FUJITSU DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de equipamentos de informática

Natureza do Documento: Contrato de 22/01/2018.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 09/09/2024 até: 

23/05/2025 para o Registro de Marca 814906109; 10/06/2026 para o Registro de 

Marca 006334695; 12/12/2026 para os Registros de Marca 823501760, 

823501779, 823501787, 823501906, 823501914, 823501922, 823502040 e 

823502058; 17/04/2027 para os Registros de Marca 823501957, 823501973, 

823501981, 823501990, 823502007, 823502015 e 823502031; 08/05/2027 para o 

Registro de Marca 823502023. 17/06/2028 para o Registro de Marca 823501965; 

10/07/2028 para os Registros de Marca 006716113 e 007570295; 19/03/2031 para

os Registros de Marca 200057693, 814906028, 814906036, 814906044, 

814906052 e 814906060; 13/08/2031 para o Registro de Marca 814906087; 

17/09/2031 para o Registro de Marca 814906095; 29/10/2031 para o Registro de 

Marca 814906079; 01/03/2034 para o Registro de Marca 816890129; 25/10/2034 

para o Registro de Marca 817144366.

Valor Declarado do Contrato: 0,5% (meio por cento) das receitas líquidas sobre as 

vendas, conforme Anexo B do Contrato.
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Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 09/09/2024 até 05/04/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702018000191/01 até 

702018000191/06.

Processo: BR 70 2019 000403-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000403/02

Data do Protocolo: 08/07/2024

Cedente: MOINHO SUL MINEIRO S/A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: J. MACÊDO S/A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Moagem de trigo e fabricação de derivados

Natureza do Documento: Aditivo de 05/07/2024 ao Contrato de 12/06/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM – Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” – Alteração dos itens 

“Natureza do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor Declarado do Contrato”, “Prazo de

Vigência Declarado doContrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/07/2024 até: 

25/10/2027 para os Registros de Marca 006610412 e 006610420; 07/05/2029 para

os Registros de Marca 914611119 e 914611208; 06/08/2029 para o Registro de 

Marca 914611178; 24/09/2029 para o Registro de Marca 916317897 18/02/2030 

para os Registros de Marca 917464990, 917465040 e 917470656.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do faturamento bruto, respeitadas

as condições do artigo 5.1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 08/07/2024 até 26/07/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa o Certificado de Averbação nº 702019000403/01.

Processo: BR 70 2023 000212-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000212/02

Data do Protocolo: 02/09/2024

Cedente: VALLOUREC OIL AND GAS FRANCE

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: WEATHERFORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural

Natureza do Documento: Contrato de 02/09/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;EXPLORAÇÃO DE PATENTE

Objeto: UM - Licença/sublicença não exclusiva para os Registros de Marca 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”; 
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EP - Licença/sublicença não exclusiva para as Patentes e os Pedidos de Patente 

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - 

Alteração dos itens “Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 02/09/2024 até: 

16/10/2027 para o Registro de Marca 826738710; 18/12/2027 para os Registros 

de Marca 825937108 e 825937140; 10/10/2029 para o Registro de Marca 

006961452. EP: De 24/05/2023 até: 15/09/2037 para a Patente 

BR122022008372-2; 10/05/2038 para a Patente BR112019023507-8; 12/10/2038 

para as Patentes BR112020006989-2 e BR112020007202-8; 24/05/2039 para as 

Patentes BR112020021020-0 e BR112020021137-0; 24/07/2039 para as Patentes 

BR112021000168-9 e BR112021004076-5; 01/08/2039 para a Patente 

BR112020024954-8; 06/08/2039 para a Patente BR112021003160-0; 20/12/2039 

para a Patente BR112021007350-7; 25/12/2039 para a Patente 

BR112021012924-3; 07/02/2040 para a Patente BR112021014518-4; 15/07/2040 

para as Patentes BR112022000731-0 e BR112022000750-7; 07/08/2040 para a 

Patente BR112021021518-2; 20/08/2040 para as Patentes BR112021022614-1 e 

BR112021024295-3, 22/12/2040 para a Patente BR112022002689-7; 20/04/2041 

para a Patente BR112022015434-8. De 02/09/2024 até: 06/02/2028 para a 

Patente PI0411049-8; 04/04/2028 para a Patente PI0810166-3; 22/05/2028 para a 

Patente PI0416737-6; 12/06/2028 para a Patente PI0509259-0; 03/07/2028 para a 

Patente PI0716850-0; 25/09/2028 para a Patente PI0710261-5; 31/10/2028 para a 

Patente PI0819253-7; 03/11/2028 para a Patente PI0820571-0; 22/01/2029 para a 

Patente PI0820002-5; 12/02/2029 para a Patente PI0817497-0; 12/03/2029 para a 

Patente PI0810062-4; 30/04/2029 para a Patente PI0617299-7; 07/05/2029 para a 

Patente PI0807034-2; 30/07/2029 para a Patente PI0818829-7; 07/12/2029 para a 

Patente PI0922606-0; 09/04/2030 para a Patente PI1015486-8; 03/05/2030 para a 

Patente PI1010580-8; 07/05/2030 para a Patente PI1013069-1; 15/09/2030 para a 

Patente PI0920855-0; 10/11/2030 para a Patente PI0919709-5; 23/11/2030 para a 

Patente BR112012012690-3; 29/12/2030 para a Patente BR112012012134-0; 

23/02/2031 para a Patente PI0410566-4; 01/06/2031 para a Patente 

BR112012032263-0; 02/11/2031 para a Patente BR112013011454-1; 04/11/2031 

para a Patente BR112013011119-4; 12/12/2031 para as Patentes 

BR112013016580-4 e BR112013017016-6; 10/09/2032 para a Patente 

BR112014005686-2; 16/11/2032 para a Patente BR112014008612-5; 26/12/2032 

para a Patente BR112014015586-0; 17/01/2033 para a Patente 

BR112014016961-6; 21/05/2033 para a Patente BR112014027366-9; 04/06/2033 

para a Patente BR112014028183-1; 24/06/2033 para a Patente 

BR112014032167-1; 31/07/2033 para a Patente BR112015002181-6; 21/05/2034 

para a Patente BR112015028915-0; 17/06/2034 para a Patente 

BR112015031301-9; 08/07/2034 para a Patente BR112016000945-2; 04/09/2034 

para a Patente BR112016004473-8; 11/09/2034 para as Patentes 

BR112016006393-7 e BR112016007150-6; 11/12/2034 para a Patente 
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BR112016011326-8; 09/01/2035 para a Patente BR112016013134-7; 16/06/2035 

para a Patente BR112016026808-3 e BR112016030203-6; 19/06/2035 para a 

Patente BR112016028401-1; 05/10/2035 para a Patente BR112017005668-2; 

16/12/2035 para a Patente BR112017011279-5; 25/01/2036 para a Patente 

BR112018013662-0; 23/02/2036 para a Patente BR112018015968-9; 21/04/2036 

para as Patentes BR112017017477-4, BR112017017633-5 e BR112017017848-6; 

15/09/2036 para a Patente BR112018004565-9; 13/10/2036 para a Patente 

BR112018003384-7; 02/11/2036 para a Patente BR112018004456-3; 05/12/2036 

para a Patente BR112018010561-9; 16/12/2036 para as Patentes 

BR112018008376-3 e BR112018011708-0; 02/03/2037 para as Patentes 

BR112018009005-0 e BR122021014851-1; 15/09/2037 para as Patentes 

BR112018072626-5 e BR112018072939-6; 13/12/2037 para a Patente 

BR112019012151-0; 27/12/2037 para as Patentes BR112019010704-5 e 

BR112019013350-0; 17/01/2038 para a Patente BR112019010738-0; 21/02/2038 

para a Patente BR112019016894-0; 05/04/2038 para a Patente 

BR112019020896-8; 11/04/2038 para a Patente BR112019022497-1; 24/04/2038 

para a Patente BR112019024131-0; 10/05/2038 para a Patente 

BR112019023551-5; 30/08/2038 para a Patente BR112020003445-2; 02/10/2038 

para as Patentes BR112020003943-8 e BR112020005689-8; 26/10/2038 para a 

Patente BR112020006152-2; 06/11/2038 para a Patente BR112020006126-3; 

29/11/2038 para a Patente BR112020011038-8; 24/05/2039 para a Patente 

BR112020021026-9; a expedição das Cartas Patentes para os Pedidos 

BR112012030718-5, BR112020025712-5, BR112022003470-9, 

BR112022004255-8, BR112022004592-1, BR112022009262-8, 

BR112022014779-1 e BR112022015318-0, desde que não ultrapasse a data de 

02/09/2025.

Valor Declarado do Contrato: UM/EP: - Taxa de royalties variando de EUR 28,00 

até EUR 218,00 de acordo com o seu tamanho (diâmetro) e com a sua categoria 

(1, 2 ou 3) para cada rosca VAM vendida como acessório, macho ou fêmea, ou por

cada rosca VAM vendida como produtos tubulares rosqueados ou reparados com 

conexões VAM, observados os royalties mínimos de EUR 5.000,00/ano, conforme 

cláusula X, item 10.1 e Anexo F do Contrato; - “NIHIL” para os Pedidos de Patente

relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/05/2023 até 02/09/2025.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das Patentes, dos Pedidos de Patente e dos Registros de Marca 

(sub)licenciados; 2- Tão logo sejam expedidas as Cartas Patentes referentes aos 

Pedidos, a empresa deverá solicitar a alteração deste Certificado de Averbação; 3-

Os Pedidos de Patente BR112012030718-5 e BR112020025712-5 estão em 

situação de Recurso no INPI, nos termos do art.212, da Lei nº 9.279/1996; 4- O 

presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 702023000212/01; 

5- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/N°0659/2024.

Processo: BR 70 2023 000424-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702023000424/02
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Data do Protocolo: 25/06/2024

Cedente: EP ADMINISTRADORA DE BENS E MARCAS LTDA.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: ELETRO PAINEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de material elétrico

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 02/05/2023 e 2º Aditivo de 01/03/2024 ao 

Contrato de 01/02/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos 

itens “Natureza do(s) Documento(s)” e “Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 25/06/2024 até 

02/01/2028 para os Registros de Marca 827727895 e 827733917.

Valor Declarado do Contrato: 1,5% (um vírgula cinco por cento) do total da receita 

líquida mensal com a comercialização de produtos e serviços com os Registros de

Marca relacionados no item "Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 25/06/2024 até 02/01/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item "Prazo de Vigência

Declarado do Contrato" respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 3- O 

presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 702023000424/01.

Processo: BR 70 2024 000181-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000181/01

Data do Protocolo: 24/05/2024

Cedente: HÄFELE SE & CO KG

País da Cedente: ALEMANHA

Cessionária: HÄFELE BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

Natureza do Documento: Contrato de 26/07/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/05/2024 até: 

19/09/2027 para os Registros de Marca 909302928 e 909303010; 01/07/2028 para

os Registros de Marca 827914334, 827914342, 827914350, 827914369, 

827914377, 827914385 e 827914393; 03/04/2031 para os Registros de Marca 

820408689 e 820408697.

Valor Declarado do Contrato: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do faturamento 
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real, nos termos da seção §7 (2) do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/06/2023 até 31/12/2025.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000228-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000228/01

Data do Protocolo: 16/07/2024

Cedente: BUHLER AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: BUHLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, 

bebidas e fumo, peças e acessórios

Natureza do Documento: Contrato de 02/05/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: FRANCO SUIÇO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 16/07/2024 até: 

08/10/2026 para os Registros de Marca 817927441, 817927450, 817927468 e 

817927476; 14/06/2032 para os Registros de Marca 004507860, 004507878, 

200058975 e 200059017.

Valor Declarado do Contrato: 1,5% (um vírgula cinco por cento) do faturamento 

total com terceiros (excluindo os POC Grupo), conforme Apêndice B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2029.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000245-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000245/01

Data do Protocolo: 29/07/2024

Cedente: BUHLER AG

País da Cedente: SUIÇA

Cessionária: BUHLER SANMAK INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 

peças e acessórios, exceto para irrigação

Natureza do Documento: Contrato de 02/05/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: FRANCO SUIÇO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 29/07/2024 até: 

08/10/2026 para os Registros de Marca 817927441, 817927450, 817927468 e 
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817927476; 14/06/2032 para os Registros de Marca 004507860, 004507878, 

200058975 e 200059017.

Valor Declarado do Contrato: Até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do faturamento

total com terceiros (excluindo os POC do Grupo), nos termos do Apêndice B do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 01/01/2029.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000274-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000274/01

Data do Protocolo: 30/08/2024

Cedente: CASTROL LIMITED

País da Cedente: REINO UNIDO

Cessionária: G RACING COMERCIO ES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Cessionária: G RACING COMPETICOES E PARTICIPACOES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Promoção de vendas

Natureza do Documento: Contrato de 07/06/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/08/2024 até: 

10/08/2027 para os Registros de Marca 006586686 e 006586732; 25/08/2027 para

o Registro de Marca 006589448; 30/10/2027 para o Registro de Marca 

827118929; 10/06/2028 para o Registro de Marca 826896057; 13/02/2031 para o 

Registro de Marca 002865181; 27/02/2034 para o Registro de Marca 928516474; 

30/04/2034 para o Registro de Marca 928516350.

Valor Declarado do Contrato: 10% (dez por cento) da “Net Invoice Billing”, 

respeitados os royalties mínimos (“Royalties Garantidos”) de USD 250.000,00, nos

termos da folha de rosto e da cláusula 7 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2024 até 31/12/2028.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de marcas licenciados; 2- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0660/2024.

Processo: BR 70 2024 000279-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000279/01

Data do Protocolo: 04/09/2024

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: DAN DISTRIBUIDORA LTDA

País da Cessionária: BRASIL
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Setor: Comércio atacadista de lubrificantes

Natureza do Documento: Contrato de 19/08/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/09/2024 até: 

10/05/2026 para o Registro de Marca 006301304; 10/09/2026 para os Registros 

de Marca 006456057 e 006456065; 05/04/2028 para o Registro de Marca 

812634071; 19/04/2028 para o Registro de Marca 812634080; 28/07/2030 para os

Registros de Marca 918518164 e 918518415; 26/07/2031 para o Registro de 

Marca 901399370.

Valor Declarado do Contrato: 7% (sete por cento) sobre o valor do faturamento 

mensal de produtos lubrificantes vendidos pela empresa licenciante à empresa 

licenciada.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 19/08/2024 até 30/06/2027.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados.

Processo: BR 70 2024 000280-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000280/01

Data do Protocolo: 04/09/2024

Cedente: VIBRA ENERGIA S.A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: ATTACK DISTRIBUIDORA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Natureza do Documento: Contrato de 23/07/2024.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/09/2024 até: 

10/05/2026 para o Registro de Marca 006301304; 10/09/2026 para os Registros 

de Marca 006456057 e 006456065; 05/04/2028 para o Registro de Marca 

812634071; 19/04/2028 para o Registro de Marca 812634080; 28/07/2030 para os

Registros de Marca 918518164 e 918518415; 26/07/2031 para o Registro de 

Marca 901399370.

Valor Declarado do Contrato: 7% (sete por cento) sobre o valor do faturamento 

mensal de produtos lubrificantes vendidos pela empresa licenciante à empresa 

licenciada.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 23/07/2024 até 30/06/2027.

Observações: A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de marcas licenciados.
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